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CONTRATO Nº 28/2018, PARA A
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO
DOS APLICATIVOS DO PACOTE
ADOBE CREATIVE CLOUD, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EBSERH E A
EMPRESA CGK SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO LTDA.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS  HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública
com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0001-43, com sede no Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edifício
Parque Cidade Corporate, Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-200 - Brasília/DF, neste ato
representado pelo seu Presidente, Kleber de Melo Morais, brasileiro, portador do RG nº 158.769 –
ITEP/RN e CPF nº 124.112.994-00, nomeado por Decreto Presidencial de 07 de julho de 2016, publicado
no DOU nº 130, fl.1, de 08 de julho de 2016, e por seu Diretor de Tecnologia da Informação, Flavio
Ferreira dos Santos, brasileiro, portador do RG nº 62222 SSP/TO e CPF nº 626.615.581-87, nomeado
pela Portaria SEI n° 1157, de 03 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço n° 445 de 03 de
agosto de 2018, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 20 de seu Estatuto Social,
aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011.

CONTRATADA: CGK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA. com sede na Avenida Carlos Gomes, 281 -
sala 504, Bairro Auxiliadora - Porto Alegre/RS, CEP: 90.480-003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
91.421.511/0001-32, representada neste ato por seu titular, José Carlos Zanetti da Silva, diretor
comercial, portador da Carteira de Identidade nº 6051793385/SSJ/II-RS, e CPF nº 546.299.850-34.

Conforme Processo Administrativo nº 23477.020770/2018-13, e de acordo com o Edital do Pregão
Eletrônico n.º 15/2018, Termo de Referência e seus encartes e anexos, a Contratante e a Contratada
celebram o presente contrato, nos termos da, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 07
de julho de 2002, no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, IN 04 de 11/09/2014 –MPOG, mediante as
Cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de licença de uso dos aplicativos
do pacote Adobe Creative Cloud, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

1.2. Detalhamento do objeto:

DESCRIÇÃO/
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE

1
Licença de Uso dos Aplicativos do pacote

Adobe Creative Cloud.
150830 5

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início a
contar da data da última assinatura digital aposta pelos Contraentes, constantes do final do presente
Termo de Contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 48 (quarenta e
oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.   O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 51.790,00 (cinquenta e um mil,
setecentos e noventa reais).

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

1
Licença de Uso dos Aplicativos do
pacote Adobe Creative Cloud.

5 R$ 10.358,00 R$ 51.790,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018, por meio da seguinte classificação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSO
ELEMENTO DE

DESPESA
NÚMERO DE EMPENHO

12.302.2080.4086.0001 8100 33.90.40 2018NE800334

4.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da Dotação Orçamentária
  consignada para essa atividade no respectivo exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTENCIA DE REAJUSTE

6.1. O valor do contrato é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DO PRODUTO

7.1. O produto objeto desse contrato terá a garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses,
contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

7.2. Durante o período de garantia, eventuais substituições do produto serão realizadas
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sem nenhum ônus para o Contratante.

7.3. Durante o período de garantia, todas as atualizações, patches e/ou novos recursos que
por ventura venha a ser desenvolvido para a versão adquirida dos produtos, deverão ser aplicados
sem ônus ao contratante.

7.4. A assistência técnica da garantia deverá ser acionada por ligação telefônica local para
Brasília (DF) ou gratuita (serviço 0800), em horário comercial, onde serão abertos todos os chamados
técnicos referentes ao suporte ao objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não há previsão de garantia contratual.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

10. CLAÚSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

11.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTINEPOTISMO

17.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º,
do Decreto nº 7.203/10.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO

18.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

19.1. A prestação dos serviços deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade
ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal/DF, com exclusão de qualquer outro.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

________________________________

Kleber de Melo Morais

   
__________________________________
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Kleber de Melo Morais

Presidente - Ebserh

 

  ________________________________

Flavio Ferreira dos Santos

Diretor de Tecnologia da Informação

José Carlos Zanetti da Silva

CGK Sistemas de Informação Ltda.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Zanetti da Silva, Usuário
Externo, em 26/11/2018, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Ferreira dos Santos, Diretor(a), em
29/11/2018, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros, Presidente,
em Exercício, em 04/12/2018, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0548164 e o código CRC D166E39E.

Referência: Processo nº 23477.020770/2018-13 SEI nº 0548164
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